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: 0 112 DE 30 DE AGOSTO DE 2004. 

'LEI N 4. ,
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i Autoriza o Executivo Municipal a abrir i' 

y

'

Crédito Especial no valor de R$ h
3.700,00.

i
i
l

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. 1
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte '

l
L E 1: h

j
Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor t

de R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais), na seguinte classificaçâo orçamentéria: t09 SMEC
02 Educaçâo Infantil
12 Educaçâo
365 Educaçâo Infantil
3652 Educaçâo Infantil ')
2902 Educaçâo Infantil '
3.3.90.36.01-9224 Outros serviços de terceiros - P. F.

Art. 20 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1O, servirl de
recurso a reduçâo das dotaçöes orçamentérias 09.01 .12.122.0021.2901 .3.3.90.30.00- .
9105, no valor de R$ 2.125,00 (dois mil, cento e vinte e cinco reais) e
09.03.12.361.3611.2905.3.3.90.36.01-9304, no valor de R$ 1.575,00 (um mil, quinhentos
e setenta e cinco reais).

Ad. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

j GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30 de
i agosto de 2004.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:1
! Data Supra.
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Crédito Especial no valor de R$ h
3.700,00.

i
i
l

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. 1
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte '

l
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Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor t

de R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais), na seguinte classificaçâo orçamentéria: t09 SMEC
02 Educaçâo Infantil
12 Educaçâo
365 Educaçâo Infantil
3652 Educaçâo Infantil ')
2902 Educaçâo Infantil '
3.3.90.36.01-9224 Outros serviços de terceiros - P. F.

Art. 20 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1O, servirl de
recurso a reduçâo das dotaçöes orçamentérias 09.01 .12.122.0021.2901 .3.3.90.30.00- .
9105, no valor de R$ 2.125,00 (dois mil, cento e vinte e cinco reais) e
09.03.12.361.3611.2905.3.3.90.36.01-9304, no valor de R$ 1.575,00 (um mil, quinhentos
e setenta e cinco reais).

Ad. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
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LEI N° 4.112, DE 30 DE AGOSTO DE 2004.

Autoriza 0 Executive Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
3700,00.

IVAN JACOB ZIMMER. Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Autoriza 0 Executive Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 3700,00 (trés mil e setecentos reais), na seguinte classificagao orcamentaria:

09 SMEC .
02 Educagao Infantil
12 Educagao
365 Educacao Infantil
3652 Educacao Infantil
2902 Educacao Infantil
33.90.38.01-9224 Outros services de terceiros — P. F.

Art. 2° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1°. serviré de
recurso a reducao das dotacées orgamentérias 09.01.12.122.00212901.33.90.3000-
9105, no valor de R$ 2125,00 (dois mil, cento e vinte e cinco reais) e
09.03.12.361.3611.2905.3.3.90.36.01-9304. no valor de Rs 1575.00 (um mil, quinhentos
e setenta e cinco reais).

0 Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30 de
agosto de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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Secretéria-Geral.
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